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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  CONTRATO
DE  SEGURO  DE  VIDA.  ACIDENTE  COM
AUTOMÓVEL MARÍTIMO. INGESTÃO DE ÁLCOOL.
MORTE DO SEGURADO. AGRAVAMENTO DE RISCO.
EMBRIAGUEZ.  NEXO  CAUSAL.  ÔNUS  DA
SEGURADORA.  NÃO  COMPROVAÇÃO.
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  DANOS  MORAIS.
TRANSTORNOS  QUE  NÃO  ULTRAPASSARAM  A
ESFERA  DO  MERO  ABORRECIMENTO.  NÃO
OCORRÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL.
 
- Conforme decisões do Superior Tribunal de Justiça, a
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mera  constatação  de  embriaguez  de  motorista  não  é
razão  bastante  para  eximir  a  seguradora  de  pagar
indenização pactuada. Incumbe à empresa de seguros o
ônus da prova relativa ao nexo causal entre o acidente e
o estado de embriaguez do segurado.

-  O  aborrecimento,  o  dissabor  e  o  incômodo,
possivelmente  sofridos  pela  parte  não  são  capazes  de
configurar  o  dano  moral,  sendo  necessário,  para  que
surja  o  direito  à  compensação,  que haja  intenso abalo
psicológico, o que não é a hipótese dos autos.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer do
Recurso e dar-lhe provimento parcial.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Edmundo
Arruda Pereira contra sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Cível da
Comarca da Capital, lançada nos autos da Ação de Cobrança de Seguro de
Vida c/c  Indenização por Danos Morais  por ele ajuizada em face da Sul
América Seguros de Pessoas e Previdências S.A.

O julgador  de  primeiro  grau,  às  fls.  369374  rejeitou a
preliminar  de  ilegitimidade  ativa  ad  causam e,  no  mérito,  julgou
improcedentes os pedidos iniciais, condenando a parte autora em custas e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
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Em  suas  razões  recursais,  às  fls.  384/396,  o  apelante
sustenta que o contrato firmado com a seguradora não prevê a embriaguez
como excludente do pagamento do prêmio.

Afirma que o fornecedor deve dar conhecimento prévio
ao consumidor sobre o conteúdo do pacto, com redação clara e destaque das
limitações aos direitos.

Alega que a embriaguez por si só não justifica a negativa
de adimplemento  do  seguro,  sendo imperiosa  a  demonstração  de  que o
evento foi ocasionado em decorrência da influência do álcool. Aduz ainda,
que, por constituir fato extintivo do direito postulado, o ônus da prova é de
incumbência da seguradora, parte demandada.

Assevera ser inequívoca a existência de dano moral.

Pugna pelo provimento do  decisum a fim de reformar a
decisão e julgar procedentes os pleitos exordiais. Por fim, requer que a parte
apelada seja condenada em custas e honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas às fls. 399/406, pugnando a
manutenção da decisão primeva.

A Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  413/418,  opina  pelo
provimento parcial do apelo para modificar a sentença no tocante ao pedido
de pagamento do seguro de vida.

É o relatório.

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
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Relatora

Edmundo  Arruda  Pereira  propôs  a  presente  Ação  de
Cobrança de Seguro de Vida c/c Indenização por Danos Morais em desfavor
da  Sul  América  Seguros  de  Pessoa  e  Previdências  S.A  alegando  que
Edmundo Pereira de Assis Neto, seu genitor, contratou com a empresa um
seguro de vida no ano de 2010 e, mesmo após o seu óbito, ocorrido em 31 de
dezembro de 2011, o prêmio não fora pago.

A seguradora,  por  sua  vez,  sustenta  que  o  segurado
encontrava-se  em  estado  de  embriaguez  no  momento  do  acidente  que
envolveu veículos marítimos.

Pois bem.

O ponto  controvertido  do  presente  recurso  cinge-se  à
possibilidade  de  pagamento  de  uma  indenização  securitária  quando  o
segurado encontra-se sob o efeito  de bebida alcoólica e se  a negativa de
adimplemento ocasiona danos morais.

No  caso  em  debate,  o  relatório  técnico  do  setor  de
Análise Instrumental do Laboratório de Toxicologia Forense de João Pessoa
(fls. 205/206) constatou a concentração de álcool etílico de 0,8 gramas por
litro de sangue no de cujus, o que caracteriza um estado de embriaguez.

Feito  este  registro,  impende esclarecer  que o  Superior
Tribunal de Justiça já se pronunciou acerca do pagamento do seguro nos
casos em que envolve embriaguez do segurado.

Para o Tribunal da Cidadania, o contrato de seguro de
vida  destina-se  a  cobrir  danos  decorrentes  de  possíveis  acidentes,
geralmente em razão de atos dos próprios segurados nos seus normais e
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corriqueiros  afazeres.  Aduz ainda,  que a  prova da  concentração  do  teor
alcoólico no sangue não se mostra suficiente para indicar a causalidade com
o dano sofrido, principalmente em razão do álcool não exercer influência
idêntica nos indivíduos.

Nesse sentido, vejamos o recente julgado:

RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONTRATO

DE SEGURO DE VIDA.  INGESTÃO DE BEBIDA ALCÓOLICA.

AGRAVAMENTO  DO  RISCO.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535.

INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7 DO

STJ.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  1.  "É  firme  a  jurisprudência

desta corte no sentido de que a embriaguez do segurado, por si

só,  não  enseja  a  exclusão  da  responsabilidade  da  seguradora

prevista no contrato, ficando condicionada a perda da cobertura

à efetiva constatação de que o agravamento de risco foi condição

determinante para a ocorrência do sinistro. ". Precedentes desta

corte. 2. Analisando o conjunto probatório dos autos, concluiu o

tribunal  de  origem  pela  existência  de  provas  que  atestem  a

influência direta do consumo de álcool na ocorrência do acidente,

não podendo a questão ser revista em âmbito de Recurso Especial,

ante o óbice da Súmula nº 7 desta corte. 3. Recurso não provido.

(STJ; REsp 1.576.747; Proc. 2016/0000456-5; SP; Quarta Turma; Rel.

Min. Luis Felipe Salomão; DJE 08/03/2016) (realcei)

Como visto, o STJ entende que o estado de embriaguez,
por si só, não é suficiente para elidir a responsabilidade da seguradora, com
a  consequente  exoneração  do  pagamento  da  indenização  prevista  no
contrato. 

Posto  isso,  a  legitimidade da recusa ao pagamento do
seguro  requer  a  comprovação  de  que  houve  voluntário  e  consciente
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agravamento  do  risco  por  parte  do  segurado,  revestindo-se  o  ato  como
condição determinante na configuração do sinistro para ensejar a perda da
cobertura  securitária,  uma  vez  que  não  basta  cláusula  prevendo  que  a
embriaguez exclui a cobertura do seguro.

In casu, a Sul América não se desincumbiu do ônus que o
art. 373, do CPC/15 lhe imputa, que é de demonstrar a existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora.

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

(...)

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

Desse  modo,  em  razão  da  seguradora  não  ter
comprovado  que  o  segurado  contribuiu  para  o  aumento  do  risco  do
acidente, não há falar em exclusão da indenização securitária.

Em análise dos autos, não vislumbro qualquer situação
vexatória pela qual tenha passado o recorrente, haja vista que, embora tenha
sofrido  possíveis constrangimentos,  estes  não  ultrapassaram  a  seara  de
mero dissabor, em razão de não terem maculado a sua moral e atingido os
direitos inerentes à sua personalidade, como sua reputação, imagem e bom
nome.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.
INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL.  O fato descrito na exordial
não  tem  relevância  jurídica  tratando-se  de  mero  dissabor  ou
aborrecimento. Inexistência de prova, por parte da apelante, de
ter realmente passado por constrangimento grave. Para haver a
indenização  pecuniária,  a  parte  autora  deveria  ter  sofrido  um
constrangimento  relevante,  uma  situação  difícil,  o  que,  em
verdade, não existiu. Sentença mantida. Apelo não provido. (TJRS;
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AC 0130421-49.2015.8.21.7000; Bagé; Sexta Câmara Cível; Rel. Des.
Ney  Wiedemann  Neto;  Julg.  14/05/2015;  DJERS  27/05/2015)
(realcei)

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO APELATÓRIO  para condenar a seguradora ao
pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) referente ao prêmio
do seguro de vida, devendo esse valor ser corrigido monetariamente pelo
IGP-M a  contar  da  data  do  sinistro  (morte  do  segurado  –  31.12.2011)  e
acrescido  de  juros  de  mora  de  1%  ao  mês,  a  partir  da  citação.  Ante  a
preponderância de um dos pedidos, condeno a empresa ao adimplemento
de  70%  das  custas  e  honorários  advocatícios,  restando  30%  sob  a
incumbência do autor.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 28 de
junho  de  2016,  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram  do
julgamento, a Exma. Desa.  Maria das Graças Morais Guedes (relatora),  o
Exmo.  Dr.  Marcos  William de Oliveira,  Juiz  convocado para  substituir  o
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio.
Presente  à  Sessão  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura  Jansen,
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 29 de junho de 2016

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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